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Indicação nº 0289/2023 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, requer envio de ofício ao 

Executivo solicitando que seja instituído em todas as unidades escolares que 

compõem a rede pública municipal e também na SEMED um controle de estoque 

padronizado de todos os produtos recebidos e/ou adquiridos para sua 

manutenção (merenda escolar, material de escritório, produtos de limpeza).  

O Vereador justifica sua sugestão por considerar fundamental para a 

contabilidade escolar um controle detalhado de materiais, contendo quantidade 

e data de entrada e saída, valor real de cada compra, nomes e assinaturas dos 

servidores responsáveis pela entrada e pela saída, e saldo final em quantidade 

e valor, utilizando-se o método UEPS (último que entra e primeiro que sai), PEPS 

(primeiro que entra e primeiro que sai), ou preço médio.  

Por fim, o Vereador solicita informar também qual o método utilizado atualmente 

para verificação contábil das unidades escolares e da secretaria.   

 

Ponte Nova - MG, 05 de maio de 2023. 

 

 

Wellerson Mayrink de Paula 

Vereador - PSB 

 


